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EMENTÁRIO 

 

É responsabilidade do Estado e do Município do Rio 

fornecerem transporte para paciente em estado 

grave realizar hemodiálise 

 

Os juízes da Segunda Turma Recursal Fazendária do Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio de Janeiro decidiram, em votação 

unânime, negar provimento ao recurso que impugnava a 

sentença que condenou o Estado e o Município do Rio de 

Janeiro a providenciarem transporte adequado para a parte autora, a fim de que esta 

pudesse se submeter a tratamento de saúde.   

 

Na ação, a autora alega que sofre de doença renal crônica em estágio final e que necessita 

de transporte veicular para realizar o tratamento de hemodiálise, razão pela qual requereu 

a condenação do Estado e Município do Rio de Janeiro a fornecerem esse transporte. 

Inconformado, o município apelou contra a decisão proferida, afirmando que a realização da 

hemodiálise deve ser de responsabilidade do Estado do Rio de Janeiro, e que não há prova 

da necessidade desse transporte pelos entes públicos.  

 

O juiz relator Fabiano Reis dos Santos ressaltou em seu voto o fato de ser a saúde um direito 

fundamental, bem de relevância extraordinária à vida e à dignidade humana. Além disso, o 

magistrado esclareceu que: “O transporte especial não se trata de privilégio. Ao contrário, o 

que se busca é fazer cumprir a lei que determina que deve ser resguardado o direito à vida 
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e à saúde, nos termos da Constituição da República”. O relator concluiu, por fim, pela 

manutenção da sentença e destacou que, por força de regra constitucional, o município tem 

responsabilidade solidária e, portanto, não merecem prosperar as razões para sua exclusão. 

 

A decisão foi publicada no Ementário Turmas Recursais n° 4 disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 

 

Segunda Vice-Presidência do TJRJ publica aviso divulgando afetação de 

processo ao rito dos recursos repetitivos 

 

A Segunda Vice‑Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargadora Suely Lopes Magalhães, informa que a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº 2.001.973 ao rito dos recursos repetitivos, 

para julgamento da seguinte questão jurídica: “Definir se eventual confissão do réu, não 

utilizada para a formação do convencimento do julgador, nem em primeiro grau nem 

em segundo grau, autoriza o reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, “d”, 

do Código Penal”. 

 

Leia a íntegra do Aviso 2VP nº 10/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Repetitivo discute se agravante depende de nexo causal entre o estado de 

calamidade pública e o crime 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar o Recurso Especial 

2.031.971, de relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, para julgamento sob o rito 

dos repetitivos. 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2023000004&Version=1.1.19.0
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/202044498
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=296885&integra=1


   

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.185 na base de dados do STJ, 

é definir a "incidência da circunstância agravante prevista no artigo 61, II, 'j', do Código Penal 

(CP), independentemente de nexo causal entre o estado de calamidade pública e o fato 

delitivo". 

 

O colegiado optou por não suspender o andamento dos processos com matéria semelhante, 

uma vez que eventual demora no julgamento do mérito do recurso no STJ poderia acarretar 

lesão aos jurisdicionados. 

 

Controvérsia já foi analisada pelos colegiados do tribunal 

 

O recurso afetado como representativo da controvérsia diz respeito ao caso de um homem 

que foi condenado pela prática de furto qualificado, tendo o Tribunal de Justiça de São Paulo 

reconhecido a circunstância agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea "j", do CP, pois 

o delito foi cometido durante a pandemia da Covid-19. 

 

A defesa alegou que o furto imputado não guarda relação com a pandemia do coronavírus 

e que não há indícios de que o acusado tenha se valido da situação para cometer o crime. 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro ressaltou que o caráter repetitivo da demanda está 

presente, pois a controvérsia já foi, por diversas vezes, objeto de julgamento nas duas 

turmas que compõem a Terceira Seção do STJ, o que demonstra a multiplicidade de 

recursos sobre o tema. 

 

Na proposta de afetação, o relator mencionou precedentes nos quais as duas turmas de 

direito penal do STJ, analisando a situação de crimes cometidos durante a pandemia da 

Covid-19, entenderam que a aplicação da agravante exigia a demonstração de que o 

acusado se prevaleceu do estado de calamidade pública para a prática do delito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Repetitivo vai definir se sentença trabalhista e anotações na CTPS são 

provas para registro de tempo de serviço 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais 

2.056.866 e 1.938.265, de relatoria do ministro Benedito Gonçalves, para julgamento sob o 

rito dos repetitivos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23052023-Repetitivo-discute-se-agravante-depende-de-nexo-causal-entre-o-estado-de-calamidade-publica-e-o-crime.aspx


   

 

A questão representativa da controvérsia, cadastrada como Tema 1.188 na base de dados 

do STJ, é "definir se a sentença trabalhista, assim como a anotação na CTPS e demais 

documentos dela decorrentes, constitui início de prova material para fins de reconhecimento 

de tempo de serviço". 

 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação de todos os processos que versem 

sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do artigo 1.037, inciso 

II, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Segundo o relator, o tema discutido é apresentado reiteradamente no STJ e representa 

questão de relevância do ponto de vista do direito processual administrativo. Benedito 

Gonçalves destacou pesquisa feita pela Comissão Gestora de Precedentes e Ações 

Coletivas do STJ, mapeando 126 acórdãos e 3.942 decisões monocráticas sobre o assunto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.889, de 23 de maio de 2023. - Dispõe sobre a notificação 

compulsória de todos os casos confirmados de esporotricose em animais domésticos no 

âmbito do Município. 

 

Lei Municipal nº 7.883, de 22 de maio de 2023 - Dispõe sobre a criação de 

atendimento multidisciplinar para diagnóstico de mioma uterino no âmbito da saúde do 

Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Complementar Municipal nº 260, de 22 de maio de 2023. - Altera a Lei 

Complementar nº 192, de 18 de julho de 2018, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52.549 de 22 de maio de 2023 - Dispõe sobre a veiculação 

de publicidade em áreas públicas e ao ar livre, em condições especiais, no período das 

festividades de fim de ano em 2023 - Réveillon. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23052023-Repetitivo-vai-definir-se-sentenca-trabalhista-e-anotacoes-na-CTPS-sao-provas-para-registro-de-tempo-de-servico.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/950233/5874
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https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/950223/5873
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Decreto Municipal nº 52.552 de 22 de maio de 2023 - Dispõe sobre os pedidos de 

licença, autorização, alvará e demais requerimentos formulados por entidades religiosas 

perante o poder público, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 52.554 de 22 de maio de 2023 - Cria o Plano de Segurança 

Viária da cidade do Rio de Janeiro (PSV-Rio), e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 10.021 de 22 de maio de 2023 - Dispõe sobre a divulgação, em 

página da internet, de radares limitadores de velocidade do tipo fixo instalados nas estradas 

ou rodovias estaduais. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0003711-08.2023.8.19.0000 

Relatora Desª. Fernanda Fernandes Coelho Arrabida Paes 

j. 08.05.2023    p. 10.05.2023 

 

Agravo de Instrumento. Processo em fase de cumprimento de sentença. Impugnação. 

Reiterada desobediência do executado às determinações judiciais. Execução de multa diária 

decorrente da tutela antecipada iniciada em autos apartados e prosseguido com o 

cumprimento de sentença após o trânsito em julgado. Exequente, em agosto de 2018, diante 

da ausência de cumprimento do executado às decisões judiciais. Requerimento de 

execução de valor milionário. Determinação de perícia. Laudo pericial que não atendeu aos 

requisitos legais. Exegese do artigo 473 do CPC/2015. Quesitos sequer respondidos. 

Inclusão indevida de valores que não faziam parte da condenação. Necessidade de retorno 

dos autos ao perito para que refaça o laudo nos moldes ora determinados. Decisão agravada 

reformada. Quantia do índex 91 que merece ser levantada, uma vez que já transitada, não 

fazendo parte da decisão agravada. Recurso parcialmente provido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Nona Câmara de Direito Privado 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Caso Kathlen Romeu: PMs negam acusação de fraude processual 

 

Telemarketing abusivo: como o TJRJ tem contribuído para combater essa 

prática 

 

Fonte: TJRJ 

 

Alteração no Registro Civil é tema de Pesquisa Selecionada 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

2ª Turma começa a discutir alteração na lei sobre homicídio em acidente 

de trânsito 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar, nesta terça-feira 

(23), o pedido de um homem responsável por acidente de trânsito com vítima fatal que 

pretende que o crime seja enquadrado como homicídio culposo (sem intenção), e não na 

modalidade de dolo eventual (em que o autor não quer atingir o resultado, mas assume o 

risco de produzi-lo), em razão de mudança na legislação sobre a matéria. O tema é discutido 

no agravo no Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 208341), cujo julgamento foi 

suspenso por pedido de vista do ministro Gilmar Mendes. 

 

Colisão 

 

O caso ocorreu em 2013, em João Pessoa. De acordo com a denúncia, J.P.B.I.S. conduzia 

seu carro, sob a influência de bebida alcóolica, quando colidiu com outro veículo, matando 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/201015496
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/200999317
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/200999317
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/200975838


   

 

uma pessoa e ferindo outra. O juízo de primeiro grau decidiu submetê-lo ao Tribunal do Júri 

pela prática dos delitos de homicídio simples doloso e lesão corporal grave. 

 

Lei mais benéfica 

 

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ-PB) manteve a decisão em relação à vítima 

fatal, mas desclassificou a lesão corporal grave para leve. Em novo recurso, apresentado 

ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa alegou que a Lei 13.546/2017 alterou 

dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e criou a figura do homicídio culposo sob 

a influência de álcool, mais benéfica ao réu. 

 

Provas 

 

O STJ, contudo, negou o pedido, por considerar que a decisão de submeter o caso ao júri 

se baseou em amplo conjunto de provas. Filmagens revelaram que o motorista havia 

consumido bebidas alcóolicas durante pelo menos três horas antes do acidente, e o laudo 

pericial atestou que ele dirigia em velocidade muito superior à permitida na via. 

 

No STF, a defesa reiterou o argumento de que o juízo de origem deveria proferir nova 

decisão com base na nova legislação. O ministro Edson Fachin (relator) negou provimento 

ao recurso, e contra essa decisão foi interposto o agravo. 

 

Jurisprudência 

 

Na sessão de hoje, o relator manteve a compreensão de que o juízo de origem, com base 

no conjunto probatório, afastou a tipificação culposa por entender que os elementos 

indiciários contidos na denúncia caracterizam, em tese, o dolo eventual. Além de dirigir 

embriagado e em alta velocidade, o acusado avançava em cruzamentos cuja preferência 

não era sua. 

 

Para o ministro, a alteração legislativa não implica o entendimento de que todo homicídio 

praticado sob influência de uso de álcool na condução de veículo seja necessariamente 

classificado como culposo, especialmente quando houver elementos indicativos de que o 

motorista assumiu o risco do resultado danoso. 

 

Norma benéfica 

 



   

 

Para o ministro Nunes Marques, que divergiu do relator, a alteração do CTB afastou a 

aplicação automática do dolo eventual simplesmente pela suposta embriaguez do autor do 

homicídio. A seu ver, a alteração legislativa constitui, em tese, norma penal mais benéfica, 

pois prevê penas menores do que as previstas no Código Penal para crime de homicídio 

ocorrido no trânsito em modalidade dolosa. Uma vez que a lei foi editada quando o processo 

ainda tramitava no STJ, ele entende que o acusado tem o direito de ter seu caso 

reexaminado pelo juízo competente considerando, entre as normas aplicáveis, a nova 

legislação. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina imediato cumprimento da pena do ex-deputado Daniel 

Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o início 

do cumprimento da pena imposta ao ex-deputado federal Daniel Silveira. Em 20 de abril de 

2022, Silveira foi condenado, na Ação Penal (AP) 1044, a oito anos e nove meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de ameaça ao Estado Democrático de 

Direito e coação no curso do processo. Ele já estava preso preventivamente por 

descumprimento de medidas cautelares impostas pelo STF. 

 

No dia seguinte à condenação, o então presidente Jair Bolsonaro concedeu a Silveira indulto 

individual (ou graça constitucional). Mas, no último dia 10, o Plenário anulou a medida, por 

entender que houve desvio de finalidade na sua concessão. 

 

Em sua decisão, o relator da ação penal observou que a condenação se tornou definitiva 

(transitou em julgado) em 9/8/2022, não havendo mais possibilidade de recurso nem 

obstáculos ao início do cumprimento da condenação. Silveira deverá ser submetido a 

exames médicos oficiais para o início da execução penal, e o período de prisão preventiva 

deve ser subtraído do total, nos termos do artigo 66, alínea c, da Lei de Execução Penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF reitera suspensão de ações penais contra o advogado Tacla Duran 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), reiterou a ordem de que 

nenhuma decisão seja proferida em ações penais, recursos e demais procedimentos em 

trâmite na 13ª Vara Criminal Federal de Curitiba (PR) contra o advogado Rodrigo Tacla 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507746&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507735&ori=1


   

 

Duran. O ministro determinou, ainda, que sejam encaminhadas à Corte cópia de todos os 

procedimentos. A defesa do advogado alega que estão sendo utilizadas provas obtidas a 

partir do acordo de leniência da Odebrecht, declaradas inválidas pela Segunda Turma do 

STF. A decisão foi tomada na Petição (PET) 11403. 

 

Desde que a Segunda Turma do STF declarou a imprestabilidade de provas obtidas a partir 

do acordo de leniência da Odebrecht, em pedido formulado pelo presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva, o Supremo tem recebido uma série de pedidos de extensão dessa decisão para 

pessoas que respondem a procedimentos criminais em situação semelhante. A defesa Tacla 

Duran pediu que a medida também fosse estendida a ele. 

 

Relator original do caso, o ministro Ricardo Lewandowski (aposentado) havia determinado 

a suspensão de todos as ações penais contra o advogado, mas a defesa informou que a 

decisão não estava sendo cumprida e que recursos e pedidos têm sido apresentados nos 

autos das ações em curso. Em manifestação ao STF, o Ministério Público Federal (MPF) 

também solicitou que seja determinada à Justiça Federal se abster da prática de quaisquer 

atos judiciais nos processos. 

 

Reiteração 

 

Ao analisar o caso, o ministro Dias Toffoli observou que, aparentemente, a ordem do STF 

não tem sido respeitada. Por isso, ele determinou o encaminhamento à Corte de cópias de 

“recursos em sentido estrito, correições parciais e todos os demais incidentes processuais 

a elas relacionadas, inclusive aqueles de iniciativa de terceiros”, e reiterou a decisão sobre 

a paralisação dos processos. A decisão do ministro também se entende ao Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), corte a qual o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba 

está vinculado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega liberdade a acusado de tentar matar advogada em Campos dos 

Goytacazes (RJ) 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de liberdade 

formulado pela defesa de D.D.B.T., acusado de tentar matar a advogada Nayara Gilda 

Gomes em Campos do Goytacazes (RJ). A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 

226654. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507719&ori=1


   

 

Imagens de câmeras de segurança mostram que, em janeiro do ano passado, D.D. entrou 

no escritório da vítima e efetuou contra ela disparos de arma de fogo. De acordo com os 

autos, a motivação do crime seria o fato de o acusado não querer pagar os honorários 

advocatícios relacionados a processo de inventário. 

 

O juízo da 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes converteu a prisão em flagrante em 

preventiva, e o Ministério Público estadual (MP-RJ) já apresentou denúncia contra D.D. por 

tentativa de homicídio qualificado e porte ilegal de arma de fogo de uso restrito. Habeas 

corpus impetrados, sucessivamente, no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

(TJ-RJ) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ) foram negados. 

 

No STF, a defesa sustentava que seu cliente não ofereceria risco à instrução criminal e que 

eventual sentença de pronúncia (decisão que submete o acusado a júri popular) não 

justificaria a manutenção da medida. 

 

Gravidade da conduta 

 

Em sua decisão, o ministro André Mendonça observou que o juízo de primeira instância, ao 

converter a prisão em flagrante em preventiva, destacou a gravidade da conduta atribuída 

ao acusado, que além de desferir disparos à queima-roupa contra a vítima, tentou 

estrangulá-la após ela conseguir desarmá-lo. O juízo ressaltou também a periculosidade 

social de D.D., que, 24 horas antes da tentativa de homicídio, havia agredido gravemente 

sua ex-namorada. 

 

Para o ministro, os fundamentos da decisão estão em harmonia com a jurisprudência do 

Supremo de que a gravidade concreta da conduta respalda a prisão para a garantia da 

ordem pública. Ele ressaltou, ainda, que o fato de o acusado ser primário, com bons 

antecedentes, ter ocupação lícita e residência fixa não afasta, por si só, a necessidade da 

medida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Domínio de ilhas de rios sob influência das marés é da União, decide STF 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou norma que prevê 

a titularidade da União sobre as ilhas fluviais que sofrem a influência das marés. No 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1008, na 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507678&ori=1


   

 

sessão virtual concluída em 19/5, o colegiado entendeu que o decreto que trata da questão, 

editado em 1946, é compatível com a Constituição Federal de 1988. 

 

O objeto de questionamento era um dispositivo do Decreto-Lei 9.760/1946. O governador 

do Estado do Pará, Helder Barbalho, alegava, na ação, que as Constituições anteriores não 

estabeleciam que o domínio sobre essas ilhas seria da União, e a atual teria concedido aos 

estados, sem ressalva, o domínio sobre as ilhas de rios e lagos fora das zonas de fronteira. 

Ele destacou o número expressivo de ilhas fluviais com influência das marés no Pará, das 

quais 42 estão no entorno da capital, Belém. 

 

Terrenos de marinha 

 

A ministra Cármen Lúcia, relatora, observou que nenhuma Constituição brasileira cuidou 

expressamente sobre esse tema, cujo conhecimento é complementado na legislação 

infraconstitucional. Ela lembrou que, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 60813, 

o STF analisou a questão com base no artigo 34 da Constituição de 1946 e assentou que 

essas zonas constituíam bem público da União. 

 

Por sua vez, o artigo 20, inciso I, da Constituição de 1988 estabelece, de forma expressa, 

que são bens da União os que atualmente lhe pertencem, ou seja, que estavam em seu 

domínio na data da sua promulgação. Além disso, a doutrina jurídica e a jurisprudência 

reconhecem que as áreas em discussão são terrenos de marinha, de titularidade da União 

(artigo 20, inciso VII, da Constituição). 

 

Por fim, na avaliação da relatora, o acolhimento do pedido formulado pelo governador 

demandaria que o STF atuasse como legislador, atribuindo aos estados a titularidade de 

áreas que sempre estiveram sob domínio da União. Em seu entendimento, o modelo pode 

ser alterado pelo Legislativo ou por instrumentos firmados pelos entes federados, mas não 

pelo Poder Judiciário, que não dispõe do conhecimento nem da competência para substituir 

políticas adotadas há quase 80 anos no país. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF retira terras indígenas de concessão de áreas para ecoturismo e 

exploração madeireira em SP 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu excluir as terras tradicionalmente ocupadas por 

comunidades indígenas, remanescentes quilombolas e demais comunidades tradicionais da 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507675&ori=1


   

 

incidência de uma lei paulista que autoriza a exploração de bens imóveis do estado. A 

decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7008, na 

sessão virtual encerrada em 19/5. 

 

A Lei estadual 16.260/2016 de São Paulo autoriza a Fazenda Pública a conceder à iniciativa 

privada a exploração de serviços ou do uso de áreas inerentes ao ecoturismo e à exploração 

comercial madeireira ou de subprodutos florestais. Na ação, a Procuradoria-Geral da 

República argumentava que a concessão, independentemente de licenciamento ambiental 

e sem prévia consulta às populações indígenas afetadas, violaria a competência da União 

para legislar sobre a matéria, além de afrontar o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado e o regime constitucional de proteção das populações indígenas. 

 

Sobreposição 

 

Por unanimidade, o Plenário acompanhou o voto do ministro Luís Roberto Barroso (relator), 

pela procedência parcial do pedido. Informações prestadas pelas entidades admitidas como 

interessadas nos processos noticiam que, das 25 áreas listadas no anexo da lei estadual, 

sete se sobrepõem diretamente a 12 territórios tradicionais. 

 

Nesse cenário, é inconstitucional a norma estadual que concede à iniciativa privada a 

possibilidade de exploração florestal madeireira e do turismo em terras indígenas. Por se 

tratarem de território pertencente à União e de usufruto exclusivo dos povos tradicionais, 

essas terras não podem ser concedidas pelo estado a terceiros, independentemente do 

status de regularização fundiária. Assim, a seu ver, a lei estadual deve ser interpretada de 

modo a excluir de sua incidência as terras tradicionalmente ocupadas por comunidades 

indígenas, remanescentes quilombolas e demais comunidades tradicionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Atos antidemocráticos: STF aceita denúncias contra mais 250 pessoas 

 

A sessão virtual convocada para a análise do quinto bloco de denúncias se encerrou às 

23h59 desta segunda (22). 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507667&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507677&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

Homologada decisão que condenou o Hard Rock Cafe Fortaleza a pagar 

mais de US$ 1,4 milhão por descumprimento de contrato 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) homologou sentença do Tribunal 

Arbitral Internacional que condenou a HRC Fortaleza Entretenimento Ltda., responsável 

pela operação do restaurante Hard Rock Cafe na capital cearense, ao pagamento de mais 

de US$ 1,4 milhão em virtude do descumprimento de contrato internacional de 

subfranqueamento. 

 

O pedido de homologação foi apresentado pela Perlatop S.A., empresa que detém os 

direitos da franquia Hard Rock no Brasil e, em 2017, firmou com a HRC Fortaleza contrato 

de subfranquia para a construção de restaurante da rede internacional. Segundo a Perlatop, 

após a abertura do empreendimento, em 2019, a subfranqueada não realizou os 

pagamentos mensais previstos no contrato, motivo pelo qual a franqueadora abriu o 

procedimento arbitral nos Estados Unidos. 

 

Contra o pedido de homologação da sentença estrangeira, a HRC Fortaleza alegou que o 

pacto firmado entre as partes tinha natureza de contrato internacional de adesão, com a 

consequente nulidade do compromisso arbitral, nos termos da Lei 9.307/1996. 

 

Sentença estrangeira foi proferida nos limites previstos na convenção de arbitragem 

 

O ministro Francisco Falcão, relator, apontou que o contrato estabelecido entre as partes 

possui cláusula a respeito da convenção de arbitragem e, como tal, teve seu objeto 

analisado pelo juízo arbitral nos Estados Unidos. O relator destacou, também, que a 

sentença foi proferida nos limites estabelecidos pela própria convenção de arbitragem. 

 

Ainda segundo o relator, o pedido de homologação cumpriu os demais requisitos previstos 

pelo artigo 963 do Código de Processo Civil de 2015 e pelos artigos 216-C e 216-D do 

Regimento Interno do STJ, em especial a citação regular das partes no processo 

estrangeiro, a confirmação de trânsito em julgado da sentença e o respeito à soberania 

brasileira e à dignidade da pessoa humana. 

 



   

 

"Por fim, a tese levantada pela requerida em contestação de que a convenção de arbitragem 

seria nula, assim porque foi imposta em contrato de adesão, o que configuraria ofensa à 

ordem pública, escapa ao juízo de delibação exercido nesta corte, referindo-se ao mérito do 

procedimento estrangeiro. Ademais a validade da convenção de arbitragem já foi ratificada 

pelo próprio título arbitral", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para a Terceira Turma, Bovespa não responde pela venda irregular de 

ações feita por corretora 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) e afastou condenação imposta à Bovespa para indenizar 

uma investidora pela venda irregular de ações mediante procuração falsa. 

 

O documento teria sido apresentado à corretora, que, por sua vez, ordenou a venda das 

ações. Para o colegiado, não há relação de consumo entre a Bolsa de Valores e a 

investidora para justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) ao caso. 

 

"A entidade de compensação e liquidação presta fundamental serviço no âmbito do mercado 

de capitais, mas não os fornece no mercado de consumo, tampouco ao público em geral, 

mantendo relação exclusivamente com as distribuidoras e corretoras de valores mobiliários 

– instituições previamente autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para 

exercer tais atividades", explicou a relatora, ministra Nancy Andrighi. 

 

Ações vendidas após entrega de uma procuração falsa 

 

Na origem, a investidora ajuizou uma ação de indenização após descobrir que suas 20 mil 

ações da Telemar foram vendidas em 1993 com o uso de uma procuração falsa apresentada 

à corretora. A sentença foi favorável à investidora, condenando a Bovespa (na época dos 

fatos Câmara de Liquidação e Custódia – CLC) ao pagamento das ações e de danos morais. 

Na decisão, o Juízo de primeiro grau aplicou o CDC. 

 

O TJRJ manteve a condenação, reconhecendo a responsabilidade objetiva da Bovespa por 

entender que a relação jurídica entre a titular das ações e a ré teria sido regida pelo CDC. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24052023-Homologada-decisao-que-condenou-o-Hard-Rock-Cafe-Fortaleza-a-pagar-mais-de-US--1-4-milhao-por-descumprimento-de.aspx


   

 

No recurso especial, a Bovespa destacou, entre outros pontos, que não se enquadra no 

conceito de fornecedora de serviços no mercado de consumo, pois presta serviços às 

corretoras de valores que negociam títulos no mercado financeiro. 

 

Não há relação de consumo entre investidores e bolsa de valores 

 

Ao analisar o caso, a ministra Nancy Andrighi destacou que não há relação de consumo 

entre os investidores e a recorrente, mas apenas uma relação interempresarial entre a 

Bovespa e as corretoras. Segundo apontou, a relação jurídica entre a recorrente e o 

investidor não tem natureza consumerista e é regulamentada por normas especiais, razão 

pela qual não incide o CDC. 

 

A relatora lembrou que uma das condições para o investidor negociar títulos e ações na 

bolsa de valores é a contratação de uma corretora, conforme disposto no artigo 15, inciso III 

e VI da Lei 6.385/1976 e artigo 2º do Regulamento Anexo à Resolução CMN 1.655/1989. 

Nessa linha de raciocínio, cabe às corretoras fazerem a negociação direta na Bovespa. 

 

"Diante da não incidência do CDC, a responsabilidade civil da recorrente deve ser analisada 

à luz dos direitos e deveres fixados nas normas específicas", destacou. 

 

Corretoras possuem o dever de conferir documentação dos investidores 

 

Nancy Andrighi afirmou que, nessa ordem de negócios, de acordo com as Resoluções CMN 

1.655/1989 e 1.656/1989, o dever de verificar a legitimidade da procuração do titular das 

ações é da sociedade corretora e não da Bovespa, a quem cabe apenas assegurar o 

cumprimento da ordem dada por aquela. 

 

"A entidade de compensação e liquidação não pode ser responsabilizada pelos prejuízos 

decorrentes da negociação de ações na bolsa de valores, mediante uso de procuração falsa 

em nome do titular apresentada à corretora de valores", enfatizou a relatora. 

 

A ministra ressalvou, contudo, ser possível "que, em determinada situação concreta, fique 

comprovada alguma atitude culposa efetivamente praticada pela CLC [Bovespa], no 

exercício de suas atividades, a ensejar a condenação pelos danos causados, o que deve 

ser analisado em cada hipótese, como matéria de mérito". 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24052023-Para-a-Terceira-Turma--Bovespa-nao-responde-pela-venda-irregular-de-acoes-feita-por-corretora.aspx


   

 

Jetons recebidos por ministro de Estado que integra conselho estatal não 

estão, como regra, sujeitos ao teto constitucional 

 

Para a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não se sujeitam ao teto 

constitucional as verbas recebidas por ministros de Estado pela participação cumulativa em 

conselhos fiscais ou de administração em instituições estatais – retribuição conhecida como 

jetons –, salvo no caso de empresas públicas e sociedades de economia mista (e suas 

subsidiárias) que recebem recursos do poder público para o pagamento de despesas com 

pessoal ou de custeio em geral. 

 

Na decisão proferida nesta terça-feira (23), os ministros levaram em consideração, entre 

outros fundamentos, que o próprio Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a 

constitucionalidade da acumulação das funções de ministro de Estado e de conselheiro nas 

estatais (ADI 1.485). Ainda segundo o colegiado, os jetons são um tipo de retribuição sui 

generis, paga pela atividade específica de conselheiro, os quais, portanto, não estão 

abarcados pelo subsídio recebido pelo ministro na função específica de chefe de pasta do 

Executivo.    

 

"Tal função (de conselheiro) inegavelmente gera carga de trabalho extra, cuja retribuição 

pecuniária passou a ser devida com a promulgação da Lei 9.292/1996, e não está abarcada 

pelo teto do inciso XI do artigo 37 da CF/88, que se refere inegavelmente às variadas 

espécies remuneratórias relativas ao cargo de ministro de Estado e não de outra função, 

como a de conselheiro, cuja remuneração não possui origem diretamente pública", afirmou 

o relator da apelação civil, ministro Francisco Falcão. 

 

De acordo com a redação atual da Constituição Federal (artigo 37, inciso XI), a remuneração 

de ministro de Estado não pode ser superior ao subsídio mensal dos ministros do STF. Nos 

termos do parágrafo 9ª do mesmo artigo, a limitação se estende às estatais que recebem 

recursos públicos para gastos com pessoal ou para outros custeios. 

 

Ação popular foi proposta contra 13 ministros, 14 estatais e a União 

 

A ação popular analisada pelo STJ foi proposta em 2012, contra 13 pessoas que ocupavam 

cargos de ministros à época, além da União e de 14 instituições públicas ligadas ao governo 

federal, como a Petrobras, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), os Correios e a Empresa Brasileira de Comunicação (EBC). 

 



   

 

Em primeira instância, o juiz declarou inconstitucional o recebimento cumulativo da 

remuneração pelo cargo de ministro e dos jetons, por violação ao princípio da moralidade 

administrativa e por ofensa ao teto remuneratório do setor público. 

 

Posteriormente, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 1.485, 

estabeleceu que a autorização dada pela Lei 9.292/1996 para que servidores públicos 

participem de conselhos de administração e fiscal em órgãos da estrutura estatal não 

contraria a vedação à acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas 

trazida nos incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição. 

 

Apesar da decisão na ADI 1.485, e mesmo com a saída dos ministros das funções públicas, 

as partes manifestaram interesse no prosseguimento da ação popular, especialmente para 

que fosse analisada não apenas a possibilidade de cumulação nos casos concretos, mas a 

validade desse acúmulo em qualquer hipótese futura. 

 

Limitação constitucional diz respeito à remuneração específica do cargo de ministro 

de Estado 

 

Segundo o ministro Francisco Falcão, a decisão na ADI 1.485 resultou na perda de objeto 

da ação popular em relação à constitucionalidade da acumulação das funções públicas, mas 

ainda havia interesse na definição sobre a sujeição ou não dos jetons ao teto constitucional. 

 

Embora o STF não tenha tratado diretamente da questão da limitação do recebimento 

cumulativo ao teto constitucional, o ministro destacou que a relatora da ADI no Supremo, 

ministra Rosa Weber, chegou a apontar que a participação de servidor público como 

membro de conselho fiscal ou de administração de empresa estatal não representa exercício 

de função pública em sentido estrito para fins de acumulação de funções. 

 

No mesmo sentido, Falcão ressaltou que, quando a Constituição estabelece que o valor 

recebido por ministros de Estado não pode exceder o subsídio mensal dos ministros do STF, 

a vedação diz respeito ao montante recebido especificamente pelo cargo em Ministério, e 

não ao valor relativo à atividade peculiar e autônoma de membro de conselho. 

 

"Um ministro de Estado recebe, como contraprestação do exercício de seu cargo, subsídio 

limitado ao teto. Se, ademais, também estiver ocupando a função, em sentido amplo 

(portanto não a função em sentido estrito constante do inciso IX do artigo 37 da CF/88), de 

conselheiro, receberá outro valor, que não tem origem nos cofres públicos, como 

contrapartida pelas atividades realizadas perante o conselho", esclareceu. 



   

 

 

Empresas estatais autossuficientes não usam verbas públicas para pagamento de pessoal 

Em seu voto, Francisco Falcão lembrou que as empresas estatais têm natureza jurídica 

privada, sendo privada, também, a verba repassada aos conselheiros. Nesse sentido, o 

relator pontuou que, nos termos do artigo 37, parágrafo 9º, da Constituição, o teto 

remuneratório é aplicável apenas às estatais que recebem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos municípios para o pagamento de despesas com pessoal. 

 

"A contrario sensu, não se aplica às estatais autossuficientes, que não recebem verbas 

públicas para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral", afirmou. 

 

De acordo com o relator, entendimento oposto levaria à criação de duas classes diferentes 

de conselheiros: aqueles que não fossem oriundos da administração pública receberiam 

normalmente os jetons, enquanto os demais trabalhariam sem a contraprestação pecuniária. 

 

"E não há falar-se que tais atribuições já estariam abarcadas pelo subsídio, já que este se 

refere especificamente à retribuição pelo exercício do cargo de Ministro de Estado, não 

abrangendo atribuições extras, como a de conselheiro", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Novo prêmio do CNJ incentiva boas práticas da Justiça na área de saúde 

 

Artigos apontam questão racial entre causas de reconhecimentos falhos 

na Justiça criminal 

 

Servidores com deficiência terão direito a teletrabalho assistido por 

equipamentos específicos 

 

Justiça brasileira aplica decisão da Corte IDH para garantir liberdade de 

expressão 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/23052023-Jetons-recebidos-ministro-de-Estado-integra-conselho-estatal-nao-estao--como-regra--sujeitos--teto-constitucional.aspx
https://www.cnj.jus.br/novo-premio-do-cnj-incentiva-boas-praticas-da-justica-na-area-de-saude/
https://www.cnj.jus.br/artigos-apontam-questao-racial-entre-causas-de-reconhecimentos-falhos-na-justica-criminal/
https://www.cnj.jus.br/artigos-apontam-questao-racial-entre-causas-de-reconhecimentos-falhos-na-justica-criminal/
https://www.cnj.jus.br/servidores-com-deficiencia-terao-direito-a-teletrabalho-assistido-por-equipamentos-especificos/
https://www.cnj.jus.br/servidores-com-deficiencia-terao-direito-a-teletrabalho-assistido-por-equipamentos-especificos/
https://www.cnj.jus.br/justica-brasileira-aplica-decisao-da-corte-idh-para-garantir-liberdade-de-expressao/
https://www.cnj.jus.br/justica-brasileira-aplica-decisao-da-corte-idh-para-garantir-liberdade-de-expressao/


   

 

 

Fórum Permanente de Auditoria do Judiciário: inscrições se encerram na 

quarta (24/5) 

 

Domicílio Judicial Eletrônico prorroga prazo para cadastro e integração 

 

Ministério da Justiça passa a integrar Fórum Nacional para Equidade Racial 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

 

Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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